
  
 
 

1 
 

 PRORROGAÇÃO AO ACORDO COLETIVO  

PARCIAL DE TRABALHO 

 
Prorrogação ao Acordo Coletivo Parcial de Trabalho firmado em 28 de abril de 2023 que 
celebram, de um lado, como empregadora, a NAV Brasil Serviços de Navegação Aérea 
S.A. – NAV Brasil, por seus Diretores Executivos, e, de outro, representando a categoria 
profissional, o Sindicato Nacional dos Trabalhadores na Proteção ao Voo – SNTPV, 
por seu Presidente e por seus Diretores, nos seguintes termos: 
 
CONSIDERANDO que o Acordo Coletivo Parcial de Trabalho firmado, em 28 de abril de 
2023 (doc. SEDEATR202300055), possui duração de 3 (três) meses, de 1º de maio de 
2023 a 31 de julho de 2023, podendo as partes, em comum acordo, prorrogá-lo; 
 
CONSIDERANDO que prossegue em curso a negociação coletiva entre as partes para 
celebração do Acordo Coletivo de Trabalho relativo ao período de 1º de maio de 2023 a 
30 de abril de 2025, incluindo as etapas de interação junto à Secretaria de Coordenação 
e Governança das Empresas Estatais (SEST);  
 
CONSIDERANDO a decisão do STF, ao julgar a ADPF 323, no sentido de que normas 
coletivas expiradas só podem ser mantidas com nova negociação;  
 
CONSIDERANDO o iminente fim da vigência, em 31/07/2023, do Acordo Coletivo Parcial 
de Trabalho e a necessidade de prorrogá-lo, com seus efeitos, por mais 45 (quarenta e 
cinco) dias.  
 

ESTIPULAM AS PARTES, 

o seguinte: 
 
CLÁUSULA 1ª Fica prorrogado até 14 de setembro de 2023 o Acordo Coletivo Parcial 
de Trabalho firmado em 28 de abril de 2023 entre a NAV Brasil Serviços de Navegação 
Aérea S.A. – NAV Brasil e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores na Proteção ao Voo 
– SNTPV. 
 
CLÁUSULA 2º Ficam mantidas as demais disposições nele constantes. 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de julho de 2023. 
 

 
 

 
Pela NAV Brasil 

 
 

           Pelo SNTPV 

 

 
JOSÉ POMPEU DOS MAGALHÃES BRASIL FILHO 

Presidente 
CPF: 967.651.608-25 

 
LUIZ CARLOS EVANGELISTA 
Presidente 
CPF: 276.540.957-91 

S
E

D
E

A
T

R
20

23
00

10
3
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CARLOS ROBERTO SANTOS        
Diretor de Administração 
CPF: 520.990.166-15           
                                 

 
            LUCAS BORBA INÁCIO 
            Diretor de Comunicação 
            CPF: 014.101.320-64 

 
 
MARCELO MORAES DE OLIVEIRA 
Diretor de Serviços 
CPF: 612.436.556-15 
 
 

 
ROGÉRIO DO AMARAL VARELA 
Diretor de Saúde 
CPF: 992.226.987-20 
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